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Mesa Diretora da Câmara Municipal de Oriximiná, 14 de novembro 

de 2023. 

  

MARCELO AUGUSTO ANDRADE SARUBBI 
Presidente 

  

DEYBSON DELMAR RASCH 
1° Secretário 

  

ANA CLEYDE TAVARES BATISTA FILHA 
2ª Secretária  

Publicado por: 
Joao Silva Dos Santos 

Código Identificador:A0A6EA62 

 
SECRETARIA GERAL DO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2023 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Oriximiná, uso de suas 

atribuições regimentais e legais. 

  

Decreta: 

  

Art. 1° - Fica REJEITADO o Veto Total oferecido pelo Prefeito 

Municipal ao Projeto de Lei n° 053/2023, de autoria do vereador 

Mauro Luiz de Oliveira Wanzeller, que Disciplina o corte de árvore 

no Município de Oriximiná. 

  

Art. 2° - Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Oriximiná, 14 de novembro 

de 2023. 

  

MARCELO AUGUSTO ANDRADE SARUBBI 
Presidente 

  

DEYBSON DELMAR RASCH 
1° Secretário 

  

ANA CLEYDE TAVARES BATISTA FILHA 
2ª Secretária  

Publicado por: 
Joao Silva Dos Santos 

Código Identificador:1CC39F83 

 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 – 

CMS PROCESSO ADMINISTRATIVO 022/2023-CMS. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 – CMS 
  

Processo Administrativo: 022/2023 - CMS 
Tipo de Licitação: Menor Preço (Execução indireta, Regime de 

empreitada por preço global, com menor preço). 

Data de Abertura: 05/12/2023. Horário: 9 horas Local: Plenarinho 

da CMS 

  

A Câmara Municipal de Santarém - CMS, estabelecida na cidade de 

Santarém, Estado do Pará, através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria Nº 051/2021 – DAF-DRH, de 13 de 

janeiro de 2023, torna público para conhecimento de todos os 

interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, execução EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, às 9 horas do dia 05 

de dezembro de 2023, no Plenarinho da Câmara Municipal de 

Santarém. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 

VISANDO A AMPLIAÇÃO DA ALA 02 DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTARÉM. 
  

AQUISIÇÃO: O Edital estará disponível gratuitamente em mídia 

digital no Site da CMS www.santarem.pa.leg.br, por e-mail 

licitacaocms2018@gmail.com ou pessoalmente na Divisão de 

Licitação, situada na cidade de Santarém à Avenida Anysio Chaves, 

1001, bairro Aeroporto Velho, CEP 68.030-290 de segunda a sexta-

feira, nos horários de 9 às 14 horas. 

- O licitante interessado deverá comparecer trazendo uma mídia para 

gravação no Setor de Licitações e Contratos da CMS, no endereço 

acima. 

  

INFORMAÇÕES: Setor de Licitações e Contratos – CMS. 

  

Santarém, 16 de novembro de 2023. 

  

VANESSA GOMES ALMEIDA 

Comissão de Licitação da CMS 

Presidente – Portaria nº 051/2023- DAF-DRH  

Publicado por: 
Vanessa Gomes 

Código Identificador:FEF7131C 

 

ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES 

 

GABINETE DO PRESIDENTE 

ERRATA DA PORTARIA Nº 080/2023 – GAB/IPMB – AÇÃ 

MEIRELES GOUVEIA 

 

A Presidente do Instituto de Previdência do Município de Breves – 

IPMB, CNPJ 04.316.287/0001-14, no uso de suas atribuições que lhe 

compete no Art. 59, inciso XII da Lei Municipal de nº 2.211 de 

fevereiro de 2010, resolve: 

  

Onde se lê: 
Art. 2º - As férias serão divididas em dois períodos, observando as 

seguintes disposições: 

a) O primeiro período de férias será de 17/07/2023 a 31/07/2023, 

totalizando 15 (quinze) dias. 

b) O segundo período de férias será de 06/11/2023 a 20/11/2023, 

totalizando 15 (quinze) dias. 

  

Leia-se: 
Art. 2º - As férias serão divididas em dois períodos, observando as 

seguintes disposições: 

a) O primeiro período de férias será de 17/07/2023 a 31/07/2023, 

totalizando 15 (quinze) dias. 

b) O segundo período de férias será de 03/11/2023 a 17/11/2023, 

totalizando 15 (quinze) dias. 

  

Os demais itens permanecem inalterados. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Presidente, em 31 de Outubro de 2023. 

  

DORALICE CÂMARA DE ALMEIDA 
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Breves 

 

Publicado por: 
Açã Meireles Gouveia 

Código Identificador:CD4882A5 

 

ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - IPMC 

 


